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CoNTRATO PMMD N0 2612.00112024

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Marechal
Deodoro-AL, pessoa jurídica de dlreito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 12.200.27 5|OOO1-

58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, no municÍpio de Marechal Deodoro,
Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado.
portadordo RG de no 9800.'1379'144 - SSP/AL e do CPF de n" 046.880.984-80 doravante denominada
CONTRATANTE, com a interveniência da Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, situada no Loteamento Cidade lmperial, Qd - A, lote 07, Povoado Pedras,
neste ato representada pelo seu secretário Sr. Victor de Medeiros Almeida, portador do RG n'
2002001159, CPF no 038.811.424-01: e do outro lado, a empresa Uchôa Construções LTDA,
sediada à Avenida Dona Constànça de Góes Monteiro, no 167, Jatiúcâ, MaceitiAlagoas, CEP 57.03&370,
inscrita no CNPJ sob n.o 09.276.76710001-12, neste ato representada por seu socio administrador.
Sr Amintas Jorge Viana Machado, portadorda CNH 10354973000 - DETRAN - SE, CPF n.o

407.100.765-68, doravante designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e cond iÇÕes do edital
da CONCORRÊNCIA ELETRÔN|C A N: 1712024 e seus anexos. na Lei n. 14.13312021 e demais
legislaçÕes correlatas, resolvem celebrar o presente instrumenlo, mediante as cláusulas e as
cond iÇões seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA- LEGISLAçÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislaÇão aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal no

14.13312021, pela Lei Complementar Federal no 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e

da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fêderal no 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal no

8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto Municipal n" 091/2023, com suas alteraÇões
posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital da

Concorrência Eletrônica n' 1712024, e de seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e as
disposiÇões desle contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em
se sujeitar às suas estipulaÇões, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcÍitas neste inslrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é â execução da implementação de pavimentação no Bairro
Poeira, no município de Marechal Deodoro-Alagoas sob regime de Empreitada por Preço Unitárlo,
conforme as especiÍicaçôes constantes do Projeto Básico, anexo do edital da Concorrência Eletronica
n'1712024, oriunda do processo administrativo no 1125006012024.

coNTRAÍo Nc 2612.001/2024 coNcoRRENcla ELETRôNICA Ne 1712024 PRoctSSo Ne 112sm60/2024

tMpLtMENTACÃo oE pÁv MENTAçÂo No BAIRRo PoElRA. No MuNlcíPto DE MARECUAL DEoDoRo aL

!1CrOâ Df

Loteamenlo Cidâde lmpêrial Od A, Lt 07 Povoado Pêdías - 57160{000 - Marcchal Deodoro/AL - CNPJ 12.200.27510001-58

TERMO DE CONTRATO 26',12.00112024

CELEBRADO ENTRE O MUNICíPIO OE

MARECHAL DEODORO/AL, COMO
CONTRATANTE, E A EMPRESA UCHOA
CONSTRUÇOES LTDA, COMO CONTRATADA,
PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E/OU SERVIçOS
DE ENGENHARIA, NA FORMA ABAIXO.
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Parágraro Primeiro - As obras 
"", 

flflifiá"3áâTexecurados com obediência rigorosa, Íier e
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condiçóes gerais e especiais, contidos no
processo administrativo no 1125006012024, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no projeto
Executivo, na DescriÉo dos Serviços, no Escopo dos serviços ou no Memorial Descritivo, no
cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CoNTRATANTE, bem
como nas normas técnicas para ê gxecuÉo e conservaçáo das obras ou serviç^rs,

Parágrafo segundo - A cada í ll.ração contratual, por acréscimo ou reduÉ, cro objeto, valor ou
prazo do Contrato, observados oi,limites legais estabelecidos nos artí,i. 125 e 12tt da Lei Federal no
14.13312021, será acor.lado novo ')ronograma, atendido o interesse do CONÍRA,TANTE.

CúUSULA TERCEIRÁ - vALoR

o valor total do presente contrato é de R$ í1.300.000,00 (onze milhôes e trêzentos mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

CúUSULA QUARTA - FoRMA E PRAzo oE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mensalmente, após a mediçáo de cada etapa, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, salvo se os serviços, referentes a cada etapa, forem concluídos em prazo inferior ao
disposto no cronogÍama físico financeiro, caso em que caberá ao Contratante, sob juízo de
conveniência e oportunidade, pÍoceder ao pagamento em prazo inferior ao estipulado acrma,
mediante apresentação correta da fatura e da documenlação infra elencada, devidamente atestados
pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenÇáo na fonte dos tributos e contribuiÇões
conlidos nas disposições determinadas pelos órgáos flscais e fazendários, em conformidade com as
instruçôes normativas vigentes.

A Contratante, ao efetuar pagamento ao contratado, reÍerente a qualquer mercadoria ou serviço
contratado ou prestado, procederá à retenção do imposto de renda (lR) em observância ao disposto
no Decreto no 56/2023.

O Contratado fica ciente de que a retenÉo do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante
aplicação das alíquotas constantes no Anexo I da lnstruçáo Normativa RFB o 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, e alteraçóes posteriores

A alíquota aplicada ao fornecimento do bem ou a prestação dos serviços assim como o valor
daretenÇão do lmposto sobre a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento Íiscal ou
em campo apropriado, pela Contratante, quando não efetuada a retenção pelo(a) Contratado(a);

É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurÍdica fornecedora do bem ou prestadora do serviÇo
amparados por isenÉo, não incidência ou alíquota zero, informar e comprovar o enquadramento legal
do benefício no respeclavo documento Íiscal, sob pena de a retenção do lmposto sobre a Renda (lR)
ser efetuada sobre o valor total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do
bem ou do serviço;

caso o documento fiscal seja apresentado sem o devido destaque da retenção do lmposto sobre a
Renda (alíquota e valor), a AdministraÉo Pública Municipal procederá a retençáo do tributo na forma
prevista nas lnstruÇões Normativas da RFB, náo por excesso de poder, mas sim por desídia do
fornecedor ou prestador de serviÇo;
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sendo o(a) conkatado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, MicÍoempresa - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP optantes pelo simples Nacíonal, não estará sujeitô(a) à retenÉo do lmposto
sobre a Renda;

o valor do impost: Íetido será considerado como antecipaçãc .do valor que for devido pelo(a)
contratado(a) em Ír''iaÉo ao lmposto sobre a Renda (lR) e poderá ;er compensado ou deduziáo pelo
contribuinte na forÍiri, .los incisos I e ll do art. 90 da lN RFB o 1.234t .)12.
.A Contratada, no ca o de prestaçáo de serviços atrelados à execuç,:o do objeto deste contrato, deve
procedêr com a reten;ão da contribuição previdenciária sobre o valor da noia fiscal, fatura ou recibo
de prestação de serviços na forma prevista no art. 31 da Lei no B.z12l1gg1e da lN no 2110t2022.

Parágrafo Primeiro - A CoNTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no
contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão positiva de
Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida.

Parágrafo Segundo- No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes seráo
devolvidos à coNTRATADA para retiflcação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir,
então, a partir da reapresentaÉo válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente eÍetuados com atraso, desde que não
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correÇão monetária,
de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da AdministraÉo Pública, prô rata die entre
o 31" (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança setor competente e a
data do efetivo pagamento, limitados a 12yo ao ano.

Parágrafo Quarto - o pagamento será eíetuado à CoNTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à
Coordenação do Tesouro Municipal.

CúUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o interregno mínimo de Oí ano, contados da
data do orçamento estimado, observada a Lei Federal no 10.192. de i4 de fevereiro dê 2001.

Parágrafo Primeiro - os preços seráo reajustados de acordo com a variação do INCC (Índice
Nacional da construção civil - INCC, coluna 35), aferido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou
índice setorial que venha a sucedê-lo, calculado por meio da seguinte Íórmula:

R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; lo = índice mensal relativo
ao mês anterior ao da apresentaÇão da Proposta; po = preço unitário contratual, objeto do
reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extrnto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

Gors Á-zE!ÍDo, HÊã§*,b
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Parágrafo Tercêiro - A CoNTRATADA não terá direito ao reajusle do preço das etapas do serviço
que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da aÉo ou omissão motivada pela
própria CoNTRATADA, e também das que íorem executadas íora do prazo, sem que tenha sido
autorizada a respectiva prorrogação.

ParáSr"rfo Quarto - Observado o interregno míninrc tls í (um) ano, o critério de reajustamenlo ser;i _

porrú1"]ituaÉo, quando houver regime de dedicaçã(' t!:.,clusiva de mão de obra ou predominância d.-
mão d'...obra, mediante demonstraçáo analítica da va':!rção dos custos.
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Paráç;rrfo Quinto - A repactuaÉo terá data vinculada à apresentaÉo das propostas, para os custos l

decorrettes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os qustos decorrentes da mão de obra.

CúUSULA SEXTA - REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio económico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em ate 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciaÇão do pedido.

cúUSULA SETIMA - REGIME DE ExEcUÇÃo

A prestaçáo do objeto do presente contrato obedecerá ao projeto Básico, (Anexo ll, do Edital de
Conconência Eletrônica no 1712024\, sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA oITAvA - FIScALIzAçÃo

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalizaÇão, inclusive inspeÇões e testes, executados pelo coNTRATANTE e/ou por ieus prepostos.
náo eximem a CoNTRATADA de suas obrigações no que se refeÍe ao cumprimento das normas,
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiío - A Fiscalização da execuÉo dos serviços caberá a servidor a ser designado
por ato da autoridade competente. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são
próprios nos termos da legislaÉo em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A CoNTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões.
métodos e processos de inspeção, veriÍicação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obragando a fornecer os dados, elêmentos, explicaçôes, esclarecimentos e comun icaÇões de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - compete à coNTRATADA fazer minucioso exame da execuÉo dos serviços,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

ParágraÍo Quarto - A atuaÇão Íiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CoNTRATADA no que concerne aos serviÇos conlratados, à sua execução e às
consequências e implicaçÕes, próximas ou remotas, perante o coNTRATANTE, ou perante teÍceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execuÉo dos serviços contratados
não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

ParágraÍo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaÇão do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitendo o exame das instalaçôes e
também das anotaçôes relalivas aos equipementos, pessoas e materiais, fornecendo, quando
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

GOti 
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cúusuLA NoNA - REspoNsABtLtoADE TÉcxtcl

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
tecnica do Engenheiro a ser designado pela contratada, que fica autorizado a representar a
CONTRATADA em suas relações com . CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primêiro - A CONTRATAi I se obriga a manter o profissional indicado n:.:lta Cláusula
como Responsável récnico na direçír ,tas obras e/ou serviços e no local da sua sr^ouÉo até o
respectivo encerramento.

ParágraÍo Segundo - O Responsável Tecnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído
por outro de mesma qualificaÉo e e\oeriência, cuja aceitaÉo ficará a exclusivo criterio do
CONTRATANTE.

cúusuLA oÉcrMA - MEDIçÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado
em Íunção de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia
útil do mês.

Parágrafo Primêiro - As medições serâo processadas independentemente da solicitaÉo da
CoNTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos ápós o
recebimento da oÍdem de inÍcio, e as subsequenles a cada período de ate 30 (tÍinta) dias corridos,
contados da data do encerramento da medição anterior. O últjmo dia de uma mediçáo coincidirá
obrigatoriamente com o últrmo dia útil do mês calendário da sua realizaÇáo. Poderão ser realizadas
medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua
realizaÇáo, a criterio do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das mediçÕes obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em
virlude de alterações contratuais, serão apontados em impÍesso próprio, assinado pela Fiscalizaçáo.

Parágrafo Terceiro - Não seráo considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços
executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas
eventuais alteraÇões no curso deste Contrato.

Parágrafo Quarto - Para obtenÇáo do valor de cada mediÇão, será observado, quando cabível, o
segutnte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oÍicial eventualmente
alteradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

AMtNrAs b) o valor de cada mediçáo corÍesponderá ao somatório dos produtos Íinais obtidos nos teÍmos
IoRGE da alínea anterior:

MACHADo:a c) para efeito de faturamento o valor de cada mediÉo deverá considerar o percentual de
07roo76s68 redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Na mediçáo final ou na medição única será anexado cadestro técnico das obras
;'.1'.'.. " .;;'e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificaçóes.

AENÁTÁFREIRÉ ^!idàhI
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cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -ALTERAçÃo oE QUANTITATIVoS
Na vigência do Contralo, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos
unitários, poderão ser acrisâidas, desde que o acréscimo nâo transfigure o cbjeto da contrataÉo, na
forma do disposto noS âÍl:,. 124, 125 e 126 da Lei Federal no í4.133/20:;, e sejam observadas as
demais disposições desl- ' .,ntrato.

Parágrafo Prim$iro - lt.'rt simples ou compostos que náo constem otigr iariamente na Planilha de
Quantitativos e Custos Unt, 'rios, e que eventualmente se façarr necessár.os, deverão ser incluídos
sempre com base nos insu:n.rs, composições ou itens relacionados na tabela de preços adotada no
Contrato.

Parágrafo segundo- Poderão ser aceitas variantes do projeto Executivo, quando houver, para a
execuÉo das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalizaçáo, conduzam à redução
do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha dà Quantitativos e preços
Unttários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitaçáo das variantes implicará :

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços
unitários, procedendo-se às adaptaçóes necessáÍias, com as substituições e modifica$es
indispensáveis e pertinenles;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quanlitativos das variantes.

ParágraÍo Terceiro - O CONTRATANTE poderá modiÍicar o projeto ou as suas especiÍicações para
melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteraÇáo ou não do valor contratual, obÀervado o
disposto nos arts. 124, inciso l, e 130, ambos da Lei Federat n" 14j33t2021.
Parágrafo Quarto -A diferença percentualentre o valor globaldo contrato e o pÍeço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária, coníoíme o art. 128 da Lei Fe detal (f 14.13,3t2021.

Parágrafo Quinto - Nas hipóteses em que for adotada a contrataÇáo integrada ou semi- integrada,
é vedada a alteraçáo dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro decorrente de caso fortuito ou força
maior:

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificaçÕes para melhor adequação
tecnicá aos objetivos da contratação, a pedido da AdministraÉo, desde que não decorrente de erros
ou omissÔes por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei:

c) por necessidade de alteração do projeto nas contrataÇões semi-integradas, nos termos do
§ 50 do art. 46 desta Lei;

d) por ocorrência de evento superveniente alocedo na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração.

CúUSULA DÉoMA SEGUNDA - GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garanüa no valor de R$ 565.000,OO (quinhentos ê sessenta e cinco
mil reais) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
Parágrafo Primeiro - O Município de Marechal Deodoro, se utilizerá da garantia para assegurar as
obrigações associadas ao Contrato, podêndo recorrer a esta inclusive para cobrar valores dé mufias
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuizos que lhe forem causados em virtude do
descumprimento das reíeridas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a ooNTRATANTE
ainda retêr créditos.
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Parágraío segundo - os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato serão descontados da oarantia caso náo venham a ser quitados no prazo
de $!_l!tg)_ç!ig_fitg!9, contados da ciência da apticaÉo da penatidade. Se a mufta aplicada for
superior ao valor da garantia prestada, além da perda d,.sia, responderá a CONTRATADA pela
diferença, 1:t. será descontada dos pagamentos eventlli,,t. :lente devidos pela AdministraÇão ou
cobrada jur ': . :mente.

Parágrafo Tr rceiro - Em câso de extinção do cor;t:. to deconente de Íalta imputável à
COhITRATA;\, a garantia reverterá inlegralmentÉ ao COl.t],?ATANTE, que promoverá a cobrança
de eventual diferença que venha a ser apuÍada entre o irÍrp,lrte da garantia prestada e o débito
veriÍicado.

l) Caso seia util izada qarantia modalidade de Caucão em Dinheiro íart. 96. ío, l. 1'Darte.
da Lei Federal no í4.í 33/2021 ):

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da qarantia a qualquer título, seu valor original
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (setel dias úteis, exceto no caso da cobrança
de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados
da utilização ou da notiÍicação pelo órgão competente, o que ocorrer por último, sob pena de
rescisão admanistrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o att. 124 da
Lei Federal no 14J3312021, a garantla será complementade no prazo de 7 sete dias útêis dô
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicaÇáo das sanções
previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

2) Caso seia utilizada arantia na modalidade de SeoureGara nüa Íart. 96. § 1'. ll. da Lei

AMINTAS
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Federal no 14.133120211

Parágrafo Sétimo - A apólice deverá ter vigência idêntica ao pÊzo do contrato, acrescido de 60
(sessenta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a
vigência contratual - e para a comunicaÉo do inadimplemento à seguradora, com cláusula de
renovação até a extinÇão das obrigaçÕes da CONTRATADA, vinculada à reavaliaçáo do risco.

Parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposiçáo expressa de obrigatoÍiedade de a seguradora
informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da
validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada
deverá apresentar garantia de valor e condiçôes equivalentes, para aprovação do Contratante, ântes
do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se
inadimplência e serem aplicadas as penalidedes cabíveis.

Parágrafo Oécimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restriçóes ou disposições
que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaraçáo expressa da
companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticâda das
apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

itN^T^ FRÉ|RC ^,ú.Er6o€s,rzE\EDo 

=:ãm*coNTRAÍo Np 2612.001/2024 , coNconRÊNcrA ELErRôNtca Nc 1712024 , pRocEsso Ne lz:rrrlJ,lmz4 ott']@e'o3 É.*,
TMeLEMENTAçÁo DE pavrMEuraçÃo No antRRo poEtRA, iro MUNrcÍpo oE MAREorar DEoDoRo aL ffi:ã[ffif H*t§§"

LoteaÍiento Cidade lmpêíial Od A, Lt 07 Povoado Pedras - 5716G0000 - Marechal Deodoro/Al - CNPJ 12.200.27í0001-58



Parágrafo Oécimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora aulorizada a funcionar
no Brasil pela susEP - superintendência de seguros privados, - fato que deverá ser atestado
mediante apresentaçáo, junto com a apólice, da certidão de Regularidade expedida pela susEp.
r :arágrafo Décimo Terceiro - sempre que h<,,ilier alteraÇão do valor do contÍato, de acordo u5m o
at+.. 124 da Lei Federal no 14.13312021 , a g. iil:úia será complêmentada no prazo de f..,igqgr :i dias
. :e.is do rêcebimento, pela CONTRATADA, crr ;orrespondente aviso, sob pena oe a-pticaçlil,%l
$ jlnçóes previstas neste Contrato.
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Parágrafo Décimo Quarto - A garantia conlratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3)
Lei Federal

1o. lll. da

{) Caso s ia utilizada oa rantia modalida de Caucão Títul os Públicos ía rt. 96. § 10. l. 2a rte. da
Lei Federal no 14.1331202'l

Parágrafo Décimo Quinto - A fiança bancána Íormalizar-se-á através de carta de fiança fornecida
por instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central dó Brasil.

ParágraÍo Décimo Sexto- A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida
em cartório. exceto no casô de documento emitido porvia digital, cuja autenticidade pode ser aferida
junto aos certiÍ'icadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Oécimo Sétimo- A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondentê ao
período de vigência deste contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias para apuraçáo de eventual
inadimplemento da coNTRATADA - ocorrido durante a vigência contraiual - e parâ a comunicaÉo
do inadimplemento à instituiÇáo financeira.

Parágrafo Décimo Oitavo- No instrumento de fiança banúria constará renúncia expressa do fiador
ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civii Brasileiro, bem
como suê expressa afirmaÇâo que, como devedor solidário, fará o pagaúento ao contratante,
independentemente de interpelaçáo judicial, caso o aÍiançado não cumpra s--uas obrigações.

Parágrafo Décimo Nono- sempre que houver alteração do valor do contrato, de acordo com o an.
124 da Lei Federal no 14.13312021 , a garantia será complementada no prazo de 7 (setel dias úteis
do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicã|-ão das sançõês
previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo - A garantia contratual só será libereda ou restitu ída com o integral cumprimento
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.
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):

Parágrafo vigésimo Primeiro- A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Dívida Pública emttidos na Íorma escriturel, mediante regislro em sistema centralizado de
liquidaÇão e de custódia autorizado pelo Banco Central do Braãil e avaliados por seus valores
econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministerio da Economia ou órgão que o suceder, no órgão
responsável pela contratação, para aÍerição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de
contrataÇão.
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Parágrafo vigésimo segunde sempre que houver alteraÉo do valor do contrato, de acordo com
o atl. 124 da Lei Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de Z-]IE]9I S[eúteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena oe apiica!çao oas
sanções previstas nestê Contr.l-o. 

,.Í
Parágrafo Vigésimo Terceiro- jt.,laranlia contratual só será liberada ou resti:t,ira com o integral
cumprimenlo do Contrato, median-:r ato liberatório da autoridade contratante. . ,::

cúusuLA DEctMA TERcEIRA - pRAzo i

A contrataçáo terá vigência de 08 (oito), meses contados a partir da data de sua assinatura, e
eÍicácia a partir da divulgaçáo no Portal Nacional de contrataçóes públicas (pNcp). o prazo de
execução dos serviços será de 06 (seis), meses, contados da assinatura da ordem de serviço.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumenlo.

fa1ágr9Ío Primeiro - Os prazos de cumprimento das etapas sâo aqueles constantes do Cronograma
Físico-Financeiro..

Parágrafo Segundo-O prazo de execução das obras e/o u serviços poderá ser prorrogado ou alterado
nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal no 14.133t2021.

Parágrafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contralo podeÍá ser
prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2o, da Lei Federal no 14.13312021, e das demais normas
aplicáveis.

ParágraÍo Quarto - o período de conservaÉo por conta da CoNTRATADA será de 30 dias, a contar
do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.

cúUSUL.A DÉCIMA QUARTA - cRoNoGRAMA

O programa mínimo de progressáo dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão
das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro.

Parágrafo Primeiro - Havendo progressáo no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a
Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situaçáo, ate o limite da
dotação consignada no orÇamento anual.

CúUSULA DÉqMA QUINTA - REGIME DE ExEcUçÃo DAS oBRAs E/oU SERvIços

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de Empreitada
por Preço unitáno, conforme as especificações conslantes do projeto Básico e, quándo for o caso, do
Projeto Executivo, da Descrição dos serviços, do Escopo dos §erviços ou do Memorial Descritivo,
do processo administrativo n' 1125006012024.

CLÁUSULA DECIMA SEXTÂ - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

MAcHADo:a São obrigações da CONTRATADA:
07r0076568

| - rcalizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no projeto

Hf#iffi' Básico- e, quando for o caso, no Projeto Executivo na DescriÉo dos Serviços, no Escopo dos Serviços
r.iiiióio, m, ou no Memorial Descritivo e na Proposta;

RÉNÁÍÂ FIBÂE r'ie46tu
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ll - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência
da execuÉo dos trabalhos;- responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
da execuçáo do obi,)to deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e
sucessores, indepc[iu êntemente das medidas preventivas adotad?.si

lll - apresental-i(. documento de responsabilidade técnica relatr., (;às obras e/ou aos serviÇos nas
datas devicas, resp.:nsabilizando-se integralmente pelâs penalirlrdes decorrentes da fàna de
apíesentação;

lV - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, por sua conta e responsâbilidade, as
obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela FiscalizaÉo;

Vl - responsabilizar-sê, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislaÉo em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e máo-de- obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da
execuÇão do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração
Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CoNTRATANTE poderá reter, das
parcelas vincendas. o montante dos valores cobrados. que serão complementados a qualquer tempo
com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existêncla de débitos tributários ou previdenclários, decorrentes da execução
do presente contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderáo ser retidas ate o montanle dos valores cobrados,
que serão complementados a qualquertempo com nova retenÇão em caso de insuÍiciência:

c) as retenções previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o
Municipio ou o CONTRATANTE da existência de açáo trabalhista ou de débitos tributários

e previdenciários e serão desttnadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município ou
entidade da Administraçáo Pública indireta selam compelidos a tanto, administraliva ou judicialmente,
não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA:

d) evenluais retençóes previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo

CONTRATANTE se houver justa causa devidamenle fundamentada.

Vll - responsabilizar-se integralmente pela lluminação, instalaÇóes e despesas dela
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execuÇão das obras e/ou dos
serviços contralados, assim como pela limpeza íinal da obra,

vlll - responsabilizar-se, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificaçÕes do projeto Básico, com as normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertrnêntes, a
ser atestada pelo Setor competente, assim como pelo refazimento do sêrviÇo e a substituiÇão dos
materiais recusados, sem ônus para o(a) ooNTRATANTE e sem prejuízo da aplicaçáo das sanÇões
cabíveis,
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lX - manter as condiçÕes de habilitação e qualiÍicâÉo exigidas no Edital durante todo prazo de
execução conlratual;

x - responsabilizar-se inleira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,
rêgistrr.. processos e licenças relativas à execução d,.,..'e Contrato, eximindo o CONTRATÀNTE das ,,
conseq . .)ncias de qualquer utilização indevida; 

:

Xl - responsabilizar-se pelo licenciemento inr : gral da obra perante entidades e órgáos ,
públicos, inclusive o licenciamento ambientai;

Xll - observar o disposto nas legislações correlatas, no que couber.

Xlll - cumprir durante toda a execuçáo do contrato as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deÍiciência, para reàbilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

XIV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do ob.ieto do contrato;

XV - se comprometer a náo subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por aÍinidade, até o terceiro grau.

XVI - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicaÉo e recebimento de notiÍlcaçÕes e
intimaçóes, inclusive para Íim de eventual citaÇâo.iudicial;

XVll - comprovar o cadastramento de seu endereÇo eletrônico perante os órgãos do Poder
Judiciário, mantendo seus dados atualizados para Íins de eventual recebimento de citaçóes e
intimaçÕes;

Xvlll - comprovar a implantaÉo de programa de integridade nas contrataÇões de obras,
serviços e fornecimentos de gÍande vulto, de que trata o § 40 do art. 25 da Lei Federal no 14.133t2021:

xlx - eÍetuar a retenÉo na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas
fÍsicas e jurídicas, com base na lnstrução Normativa RFB no 1 .234, de 1 1 de janeiro de 2012, pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências
constantes no ordenamento.

cúusuLA DÉctMA SET|MA - oBRtGAçÕES Do CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - Realizar os pagamentos na forma e condiÇões prevastas neste Contrato;

ll - Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - RECEBIMENTo Do oBJETo Do coNTRATo

O recebimento do objelo do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mêdiante a avaliação
de servidores designados pelo autoridade competente, que constatarão se o objeto entregue atende
a todas as especificações contidas no Projeto Básico.
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Parágrafo Primeiro- O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcêlas quantas Íorem
as relativas ao pagamenlo.

Parágrafo segundo - As obras e/ou Í,3rvaços executados em desa@rdo com a especificação do
Edital e seus Anexos, e da Proposta .':verão ser recusados pela comissão res6o, sável pela
Íiscalização do contrato, que anotará 1rr' registro próprio as ocorrências e determina.i o que for
necessário à regularização das faltas ôu i,afeitos observados. No que exceder à sua cl:'npetência,
comunicará o fato à autoridade superio., ,..n 5 (cinco) dias, para ratificaçáo.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá !.eexecutar
os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CoNTRATANTE, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação.
caso a CoNTRATADA não reexecute os serviços náo aceitos no prazo assinado, a CoNTRATANTE
se reserva o direito de providenciar a sua execuÉo às expensas da CoNTRATADA, sem pÍejuízo
das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quarto - O objeto do presente Conlrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentaÉo da quitaçáo do lss, do comprovante de
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Debitos Trabalhistas com efeito
negativo válida e declaraçáo de regularidade trabalhista.

b) definitjvamente, após o decurso do prazo de conservaçâo e verificada a peíeata adequeção
do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto - O recebimento provisóÍio ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execuÇáo do
Contrato.

cúusulA oÉctMA NoNA - FoRÇA MAtoR E cAso FoRTUtro

os motivos de forÇa maior ou caso fortuito que possam impedir a CoNTRATADA de cumprir as etapas
e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegaçóes baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela FiscalizaÉo nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão
autorizar a suspensáo da execução do Contrato.

cLÁusuLA vtcEstMA - suspENSÃo DA ExEcuçÃo

É facultado ao CoNTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos
mediante justificativas.

cLÁusuLA vtcÉsttua pnruernq - sANÇÕEs ADMtNtsTRATtvAs

Pelo descumprimento total ou parcial do contrato, o município de Marechal Deodoro, poderá, sem
preluizo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.
156 da Lei Federal no 14.13312021:

a.
b.

Advertência,
Multa,
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c. lmpedimento dê licitar e contratar, pêlo prazo de até 3 (três) anos;
d, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro -A apli.aÉo da sançáo prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

l) 0,1% (um décimo p,:. cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) p,l)t dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Corir,,. ,, em caso de atraso na execução dos serv!ç,r1 , limitada a incidência a
15 (quinze) dias. ,\pós o aé.,mo quinto dia útil e a critério da Administràçi,,), no caso de execuÉo
com atraso, poderá ocorÍg! a não-aceitaÉo do objeto, de forma a corifigurar, nessa hipótese,
inexecuÉo total da obrigaÉo .issumida, sem prejuízo da rescisáo unilateral da ávença;

2) 0,1% (um décimo por cento) alé io% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
contrato, em caso de atraso na execuÉo do objeto, por período superior ao previslo no subilem
anterior ou de inexecuÉo parcial da obrigaÉo âssumida;

3) 0,5% (meio por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em câso de inexecuÉo total da obrigaÉo assumida;

4) 0,2oÂ a 3,2oÂ por dia sobre o valor mensal do Contralo, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo, e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil dê atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% ldols por
cento). o atraso superior a 25 (vinle e cinco) dias úteis autorizará o coNTRATANTE a promover a
rescisáo do Contrato.

6)
entre si

As penalidades de mutta decorrentes de fatos diversos seráo consideradas independentes

7) Para efeito de aplicaÇáo de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

PREFEÍTURA DE MARECHÂL DE OEOOORO

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAs, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO UR8ÂNO

sEToR E LtcrraÇÕEs

TABELA 1

GRAU

1 O,2Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,80/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1 ,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valoÍ mensal do contrato
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PREFEITURA OE MARÉCHAL OE OEODORO

SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS, INFRAEÍRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO

SETOR DE LEÍTA@ES

TABELA 2

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para
apresentação de defesa prévia do interessado no respeclivo processo, observadas as
demaisformalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderáo
ser aplicadas juntamênte com aquela previsla nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de
rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
ciência da aplicaÇão da penelidade ou da publicaÇão no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Alagoas - AMA, do ato que as impuser.

ParágraÍo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

GRAU

2

Permitir situação que crie a pos.sibilidade . e causar dano
físico, lesão corporal ou consequências lei.lis, por ocoÍrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, a execuÉo das obras e/ou serviços;

INFRA

TEln'

o

oDESCRI

04

3
Manter funcionário sem qualiÍicação para executaros serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

Recusar-se a executar providência determinada pela
fiscalização, por obra e/ou serviço e poÍ dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de

5
Cumprir determinaçáo formal ou instruçáo complementar do
órgáo fiscalizador. por ocorrência, 02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notiÍicada pelo órgão fiscalizador, por item e por
oconência;

03

lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato, 01

1

05

4

01

7

8

ô âEN^r FiEnE &Éd6fu
co€5azEvÉDo: Hãfg:*
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SECRETARIA MUNICIPAI. DE O8RAS, INFRAESTRUTURA E OESENVOTVIMENTO URBANO

SEÍOR DE LICÍÍAçÕES

ParágraÍo SeÍo - Se, no pravo previsto nesta Cláusula, náo for feita a prova do recolhimento da
multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante
despacho regular da auloridade contratante.

l'., 'ágrafo Sétimo - Se a multa aplicada for Cé ., lor superior ao valor da garantia prestada, a!iri r da
.l:.r'.ia desta, responderá o contratado pela s.,.,a r.liferença, que será descontada dos paga,il;:rtos

e . .ntualmente devidos pela Administração ou .()í.rada judicialmente.

Pirúgrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta ê oiito) horas, sob pena de rescisão administrativa do
Contrato.

Parágrafo Nono - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaÉo devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla deíesa, os
pagamentos devidos à CoNTRATADA até a comprovaÉo do recolhimento da multa ou da prova de
sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposlção do valor original da garantia,
que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade
competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

ParágraÍo Décimo- Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos sáo suficientes à satisÍação do valor da multa, o processo de pagamento
retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput
desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decoÍrentes das infraçôes cometidas.

Parágrafo Décimo Sêgundo - A aplicaÇáo das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b" e ',c" do
caput desta Cláusula é da competência da autoridade competente do município de Marechal
Deodoro, bem como a da alínea "d".

Parágrafo Décimo Têrceiro - A aplicação das sanções previstas na cláusula vigésima primeira náo
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

Parágrafo Décimo Quarto - A personalidade jurídicâ poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta Lei ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de Íato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa.

cLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA - REcURsoS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, o
prazo de utnze dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas
nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput da Cláusula antêrior;
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SETOR DE LEÍTAÇÕES

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, no
prazo de 3 ítrêsl dias úteis) contados da intimação da extinÉo do contrato quando promovido por
ato unilateral e escrito da AdministraÉo;

c) Pedido de Reconslátrcão no prazo de 15 Íouinze) dias úteis r-<jntados da ciência
da aplicaÇão da penalidade estabe:. (:lda na alínea "d" do caput da Ctausula anteft.- ,

Parágrafo Único - os r€cursos a,.i're arudem as alíneas "a" e "b" do caput ja i.".enre cráusula
serão dirigidos à autoridade que trver proferido a decisão recorrida, que, se nâo reconsiderar a
decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivaÉo à auloridade superior para decisão.

cúUSULA vIGESIMA TERCEIRA - ExnNçÃo

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência
das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a lX, da Lei Federal no i4.133t2021 , mediante decisáo
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla deíesa, e observado o art. 13g, § 20, da Lei
Federal no 14.13312021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicaÉo do ato administrativo no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto
no local e no estado em que a sua execuÇáo se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extanção poÍ culpa da conlratada, a CoNTRATADA, além das
demais sanÇões cabíveis, ficará sujeita à multa dê ate 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo
reajustado do contrato, ou, ainda, sobre o valor do contrato, conforme o caso, na forma da cláusula
Terceira e da Cláusula Decima Sexta, capul, alínea "c", deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos
devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinçáo com culpa exclusiva da GONTRATANTE, deverão
ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinÇáo;

{c) o oaoamento do custo de desmobilização, caso haja;
AMINTAS

]-oLgl (d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamênte sofridos.

H:ll9?: Parágrafo Sêxto - Na h,pótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somenre
; 

*'"* terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efelivamente adimplidas ate a data da
rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

VIANÁMÀHÂm{o,,oo l.#l;"^ }":...
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Parágrafo sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a lermo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execuçáo do Contrato, conÍorme atestado em
laudo da comissão especial designada para esse fim e à devoluÉo dâ garantia.

CúUSULA VIGESIí\II\ QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

A CoNTRATADA rrâ; poderá subcontratar, nem ceder sem a pr-via e expressa anuência do
coNTRATANTE e seniJre mediante instrumento próprio, a ser publica. o na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigaÇóes legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontrataÉo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

MATECHAT
oEoooto

PREFEITUÂA DE MARECHAI- DE DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAI. DÉ OBRAS, INFRAESTRUTURA € DESENVOI-VIMENTO UREANO

§toR É LtctÍAçÕEs

cúUSULA VISÉGIMA QUINTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRÁ

As despesas decorrenles da presente contÍâtação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento do Município de Marechal Deodoro/AL, deste exercício, na dotação abaixo
discrimanada:

ÓRGÃO ORÇAÀIENTÁRIO: 07 - Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e Dêsenvotvimento
Urbano

2. Unidade: 0770 - secretaria Municipal de obras, lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano
ESTRUTURA PROGRAMÁTICAJ
'I . Programa: 001 í - Melhoria da lnfraestutura Urbana

2. AÉo- PÍojeto atividade: 1048 - Pavimêntação e drenagem - programa pró Estrada
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL:

í. Função: 15- Urbanismo

2. SubÍunção: 451 - lnfraestrutura Urbana

CLASS IFICAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:

Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.51 - Obras e instalaÇões

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão da
Lei OrÇamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA vtcÉsrul sexu - roRo

Fica eleito o Foro de Marechal Deodoro/Al, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CúUSULA VIGÉSIMA SETIMA - PUBLICAçÃo

O CONTRATANTE promoverá a publicâção do extrato deste instrumênto no Diário OÍicial dos
MunicÍpios do Estado de Alagoas - AMA, alem de divulgaÉo no portal Nacional de contratações
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Fêderal n" 14.133t2021, às expensas da
CONTRATADA,

AMINTAS
.JORGE
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§TOR DE UCÍAÇôES

cúusuLA vrcÉstma oruva - DtspostçôEs FtNAts

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal no
14.1331'1n.21.

b) , !. contagem dos prazos, é excluído o dia de iniri.) e incluído o do vencimento, e consderar-
se-ão :,Í râs consecutivos, salvo disposição írm contráti.,. Os prazos somente se iniciam e vencem
em dias ' . expediente no CONTRATANTE.

E por esta!em justos e acordados, assinam o presente em 03 (t-es) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Marechal Deodoro/Al, 26 de dezembÍo de 2024

CTAUOO BOBEAIO
AYRt9 OA
coSTÂo:róE80984A0

rc&ERÍO ÀYiEs DA
coslAoaóaao9s4ao

Cláudio Roberto Ayres da Costa
MUNICíPIO DE MARECHAL DEODORO/AL

CONTRATANTE

VICIOR DE MÊDEIROS assinado de forma digitat
ALMEIDA:038811424 por vlcroR DE MEDEIRoS

0l ALMETDÂ:03881 142401

Victor de Medeiros Almeida
SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENV, URBANO

INTERVENIENTE

AMrNrAs roRGE vrAr,rn fii"itfl";§ll,T' *'
MACHADo:407r 0076s68 ffil,Tfl:Ti;il 

",,oo.
Amintas Jorge Viana Machado
UCHÔA CONSTRUÇÔES LTDA

CONTRATADA
RENATA FREIRE Assinado de forma

Go ES AZEVEDo: il?;lzãÂ511Ji,,",
09543609403 oes436oe4o3

Renata Freire Goes
cPF 095.436.094-03

GESTOR CONTRATUAL

ATESTEMUNHA

TESTEM U N HA

CPF N"
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